
   
        CÂMARA DOS DEPUTADOS

        GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

O inciso III  do §1º do Art.104 do Projeto de Lei n.º 733, de 2025, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 104........................................

§1º .....................................

III - Conferência de carga e descarga: atividade de identificação, registro, contagem e

inspeção  de volumes,  anotação de suas características,  procedência  ou destino  e

verificação  do  estado  das  mercadorias,  assistência  à  pesagem,  conferencia  do

manifesto  e  demais  serviços  correlatos,  na  forma  manual  ou  utilizando  sistemas

informatizados, nas operações de carregamento e descarga de embarcações, seja no

seu  costado,  ou  remotamente,  através  do  uso  de  tecnologias  da  informação  nas

dependências administrativas do porto público ou privado.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250948455200
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